ACÓRDÃO Nº 389/06 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
363329/05

INTERESSADO : 
FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE 




ARAUCÁRIA

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Consulta. Caso concreto. Análise do mérito para fins de orientação.
RELATÓRIO 

A Presidente do Conselho Administrativo do Fundo de Previdência Municipal de Araucária, consulta sobre a incorporação nos proventos de aposentadoria dos professores, da gratificação por regência de classe.
Consta às fls. 03/13, parecer jurídico do Órgão de origem, concluindo pela legalidade da incorporação.
A Diretoria Jurídica levanta preliminar de caso concreto e da ilegitimidade do consulente. Entretanto, para fins de orientação, entende, no mérito, que não é possível a incorporação de vantagens transitórias, que não estejam devidamente amparadas em lei específica, conforme se posicionou o plenário desta Corte de Contas, através da Resolução nº 3877/05-TC. Essa Resolução definiu para os benefícios concedidos com fundamento no art. 8º da Emenda Constitucional nº 20/98 e no art. 40, da Constituição Federal, o seguinte entendimento:

“Independentemente de já contar o servidor, em 16/12/98, com tempo para aposentadoria, sejam incluídas nos proventos as vantagens tidas com de caráter permanente, desde que implementados os requisitos da lei incorporadora até a data da aposentação, e as de caráter transitório, desde que implementados os requisitos da lei incorporadora antes da data de entrada em vigor dessa Emenda, ainda que referidas vantagens não estejam sendo percebidas por ocasião da aposentadoria”.
O Ministério Público junto a este Tribunal, não se manifesta sobre o mérito, pois, da mesma forma, entende que se trata de caso concreto, bem como que o consulente não é parte legítima.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 363329/05, 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
  Responder a  presente Consulta, nos precisos termos do Parecer nº 13758/05 (fls. 113/114), da Diretoria Jurídica.

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador junto a este Tribunal, ELIZEU DE MORAES CORREA.
   Sala das Sessões, 6 de abril de 2006 – Sessão nº 14.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

